
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 169.                                                              Em, 10 de agosto de 2017. 

 
DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO 

GRUPAMENTO DE RONDA ESCOLAR PREVENTIVA 

E OSTENSIVA DA CIDADE DE CABO FRIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAIS. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

                                                                                                                                   RESOLVE: 

 

  Art. 1º Fica criada na estrutura da Guarda municipal de Cabo Frio o Grupamento de 

Ronda Escolar Preventiva e Ostensiva-GREPO. - tendo como característica principal o 

serviço de prevenção a violência e a criminalidade no ambiente escolar, de acordo com o 

disposto na lei 13022/2014, artigo 5 ,inciso XVIII. 

 

 Parágrafo Único. O grupamento de que trata esta lei será composto pelos integrantes 

de carreira da Guarda Civil Municipal da cidade de Cabo Frio – GCMCF com o objetivo de: 

 

 I -Exercer rondas de forma preventiva e ostensiva nos perímetros escolares, coibindo 

os ilícitos e preservando a vida; 

 

 II-Atender de pronto as emergências escolares em situação de crise ou de 

anormalidade no âmbito escolar; 

 

 III-Ministrar palestras educativas e preventivas no combate ao uso de drogas e de 

substancias entorpecentes nas escolas, de acordo com planejamento do departamento de 

ensino; 

 

 IV-Registrar as ocorrências e encaminhar para o setor responsável; 

 

 V-Manter uma convivência harmoniosa com a justiça da infância e juventude, como 

também, com o Conselho Tutelar do Município, para melhor interação; 

 

 VI-Prestar atendimento as solicitações do comandante e dos superiores hierárquicos; 

 

 VII- Apoiar os demais grupamentos e serviços da Guarda Municipal quando 

solicitados por seus superiores hierárquicos. 

 

 VIII- Fiscalizar e Operar o trânsito no perímetro escolar, facilitando e garantindo a 

segurança durante o período de entrada e saída escolar. 

Parágrafo único – O patrulhamento no perímetro escolar poderá ser realizado, a pé, de viatura, 

motocicletas, ou de bicicletas, de acordo com a necessidade e complexidade de cada escola. 

 

 Art.2º - Para integrar o Grupo de Ronda Preventiva e Ostensiva Escolar (GREPO), o 

Guarda Municipal deverá preencher os seguintes requisitos: 
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  I – Está no comportamento bom;  

 

 II – Apresentar-se ao serviço devidamente uniformizado, asseado, barbeado e cabelo 

cortado, isto é, bem apresentável; 

  

 III – Ter espírito de corpo e disposição para o trabalho em equipe;  

 

 IV – Ser disciplinado e disciplinador;  

 

 V - Observar todas as normas legais e regulamentares em vigor;  

 

 VI – Atender com presteza, urbanidade e precisão ao público; 

 

 §1º - Os Guardas Municipais que fazem parte deste Grupamento para cumprimento de 

suas atribuições deverão estar com o equipamento de proteção individual (EPI), conforme 

autorização de Lei vigente.  

 

 §2º - A obediência à disciplina e a hierarquia são condições indispensáveis para a 

permanência dos componentes deste grupamento, e o não atendimento desses quesitos, 

através de condutas incompatíveis, ensejará automaticamente, a critério do Comando da 

GMC, o remanejamento do servidor para outro setor desta; 

 

 §3º - A viatura e moto que vão fazer o patrulhamento nos estabelecimentos das escolas 

municipais devem estar caracterizadas com os logotipos do Município, da Guarda Municipal e 

nome Ronda Preventiva e Ostensiva Escolar (GREPO), para facilitar a sua identificação na 

cor padrão da GMC; 

 

 §4º - O Uniforme será o mesmo já utilizado na operacionalidade da GMC. 

 

 §5º - No período de volta as aulas o grupamento de ronda escolar poderá estar 

realizando palestras educativas aos alunos. 

 

 Art. 3º- Das definições: 

 

 I- Considera-se policiamento comunitário escolar o processo que trabalha em parceria 

preventiva com a comunidade escolar, para identificar, priorizar e resolver os problemas 

existentes; 

 

 II- Considera-se ambiente escolar a interação do aluno, escola, família, ambiente e 

comunidade; 

 

 III- Considera-se perímetro escolar a faixa de extensão de 100 (cem) metros a partir 

dos portões de entrada; 

 

 IV- Considera-se Policiamento ostensivo a modalidade de exercício da atividade 

policial, desenvolvida intencionalmente. Ocorre à mostra, visivelmente;    
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 V - Considera-se ação preventiva ação efetuada no sentido de evitar um incidente, ou 

minimizar a eventualidade dos danos causados por um determinado incidente.  

 

 

 Art. 4º- O grupamento de ronda escolar poderá junto aos órgãos de segurança pública 

e aos demais órgãos municipais definir diretrizes de ações para combater a violência nas 

escolas. 

 

 §1º Deverá ser criado centro de operações para receber as ocorrências e buscar as 

soluções possíveis. 

 

 §2º O Grupamento de Ronda Escolar Preventiva e Ostensiva deverá ter capacitação 

continuada em Direitos Humanos e ECA, e outras legislações correlatas. 

 

 §3º A Superintendência da Guarda Civil Municipal poderá firmar convenio com a 

Secretaria de Educação com objetivo de obter recursos do FUNDEB 40 na forma da lei 

 

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2017. 

 

 

GUILHERME AARÃO QUINTAS MOREIRA 

Vereador-autor 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 
De acordo com a legislação vigente, a lei 13022/2014, que instituiu o Estatuto Geral 

das Guardas Municipais transformando a Guarda Civil Municipal como instituição 

garantidora de direitos fundamentais tais como elencados nos artigos 3 e artigo 5 do estatuto 

geral das guardas municipais: 

  “Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas municipais: 

 I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das 

liberdades públicas; 

 II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas; 

 III - patrulhamento preventivo; 

 IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e   

 V - uso progressivo da força”.  

 

 “Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as 

competências dos órgãos federais e estaduais. 

  II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 

administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 

municipais; 
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 III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção 

sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 

 IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 

conjuntas que contribuam com a paz social; 

  XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno 

e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino 

municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local”.  

 

Diante do que é determinado pela lei 13022/2014, faz-se a justificativa da 

promulgação desta lei, a fim de darmos cumprimento às ações que irão de forma preventiva 

reduzir e combater a violência nas escolas. 

 

 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2017. 

 

 

GUILHERME AARÃO QUINTAS MOREIRA 

Vereador-autor 

 


